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lÍlstituto d€ Pr€vidên.ir dos Servi.toÍes
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Rua Albino Gomes da Silva 06, Edifício cuimaráes,4. andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
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PORTARTA No 026/2023

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍC|O DE APOSENTADORIA de Angela Maria Cezario de

Oliveira, em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

R$ 1.320,05

Quinquênio ltaguaí (02) - 20% R$ 264,01

Quinquênio Seropedica (04) - 40% R$ 528,02

TOTAL R$ 2.112,08

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10% (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica
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Art. 1O CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ANGELA MARIA CEZARIO DE OLIVEIRA,

matrícula no.00944, Auxiliar de Serviços Gerais, com fulcro no art. 60 da E.C. no

4112003, fixando o benefício em R$ 2.112,08 (dois mil, cento e doze reais e oito

centavos), conforme segue:

Vencimento base



SEROPREVI
lnstituto clê Prevr.íén.in dos 5êrvidores
Muni(apâai de 5eíopêdi.ã

Rua Albino Gomês da Silva 06, Edifício Guimarães, 4' andar, F azenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 sêroprevi.com.br contato@seroorevi.com.br (21],2682-0075

"quinquênio" paÍa o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3o O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçáo,

produzindo seus efeitos a contar de 0111012014.

Seropédica, 19 de janeiro de 2023

Registre-se, pu lique-se e cumpra-se.
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Seropédacâ
SextaÍeira, 20 de Janêiro de 2023
Ano Vl - N' 1.216 3

Sf ROPRUVI -.{TOS DO DIRf TOR.PRESIDf, ]TTE

ATOS OO DIRETOR'PRESIOENTE

Avlso DE DfspEt{sA DE LtcÍÍaçAo. Ptú. ít'N2/2o23,

O l.slttuto dâ Providêrcia ckrs Sêrvid,ores Muniqpâis dê

Soíopédica - SEROPREVI, toha púHico q're 6ncof,iÍâ3e

em absrlo o processo êm eplgraÍe vi$ndo â col{TRATA-

çÂo DE E PRESA PÀRA FOR}IEOI,ETÍO DE f,OBI"

LtÁRto D€ É§cRnÓRlo. nos moldes c,ê Lei Fedeíal n'

14.133/2021 . o S€roprevi mânifo§tâ-s€ interessado êm @
ler p.opostas âdicionais, dênlre as quais sêÉ selBcionâda

â nars vânta)osâ Os htsEssados pod€rão oblêí màiores

iníomaçô€6 âEavéÊ do ê-mail !jdtsg9g@!9!S!!9Yi,.SrLbÍ

e do tor6Íonâ (ilDz(i&ã)oz§.

avrso DE DrsPÊ saoE LlcrTÂçÃo. Píoc. n'003/2023.

o lnstituto de PlBüdência dos SêftidoÍes Municipâis de

Sêíop&ica - SEROPREVI, tontâ puuico que enconua-

-se em ab€rto o oroc€sso êm eplgísle vjsãndo â Gotl.

IRATAçÃO OE EMPRESA PARA FORNECI ÉI{ÍO DE

EoutpaxENlos DE tNFoRlúTlca. nos íioldes da Lei

F&a,at na 14-13312021 . O S€rcprcvi maní€sla-se inlêÍes-

sâdô om obler píopostâs adicionaiâ, denlr6 as quaas s€rá

sêlêcionada â mais vantajosa. O§ intêressados poderáo

oblêr maioíss iníormaçoes aL'avós do ê-mail licrlãcoes@

§r@!Íeyt qrE§ e do têleÍoôê (21 ) 2642-0075

IIUGO LOPES DE OUVEIRA

Oirator-Prestdênte

Pío.- n 712Í2022.DEçlsÃO oE HoxoLo§açÁO. coín

íundâmefllono adigo 75,IV da L€iFedêraln" 14.Í33/2021

e diantê ds maníestaÉo ÍâvoÍávsl da PÍoflÍadoÍÉ Aúár_

qúica e dâ controladorÉ Autáquica, DECIDO pôÍ R IIFI-

CAR e HOMOLOGAR 3 Dispensa ds LicrlaÉo, bêm como

AOJUDICAR êm Íavor da €ínprssâ ÂÍHUS TECNOLOGIA

Ui{IPESSOAL LIDA, CNPJ r,1 45.345.069/0001-95, no

valor d€ Rl 27.680,00 (vinte e sele mil. sêlscênlos e olleG

ta reais), coníor.íê consla nos aulÉ do Ptoc. n" 71212022,

PA€ CONTT'AÍAçÃO OE E PRESA ESPECILZADA IIO

FoRt{Ecr ÉxÍo D€ slsÍEHA DE ôEsrÁo E Docu-
riE Íos ElErRôt{lcos, d€ acordo com a solrdtaçâo do

Gabaírst€ do Oir6loÊPresid€ntê.

O OIREÍOR.PRESIDENTE OO INSTTTUTO DE PREVTOÊN.

CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÊDICÂ

- SEROPREVI, Estado do Rlo ctê JaneiÍo. no uso d€ §uas

arrib0içõ€s l6gêis.

R$ 1 320,05

Ournqúnp ltáguai(02) - 20% R1264,01

OoÍnq4nio Se@pédica (04)- 40% R1528.02

R$2112,08

REÍFrcAR o aENEFlclo oE aPosENTADoRlÀ de Angelã

Maria c€zaío de Oivêira, em alsndim€nlo ao Ds€í€to Muni_

cipal n' 1904 de 23/Í}512022-

An. 3'O prêsenls alo concêssóÍio enlrará ern vig6r na dâla

dê sua publicâÉo, pÍ.tduzindo seus efeitos a conlâr de

01t10t2014-

Art 10 CONCEDER o bêneÍÍdo de AF\fSENTAOORLA VG

LUNÍÁRIA com PROVENTOS INIEGRAIS a ssíVidOI-â At{.

GELA MARIA CE'ZARIO DE OLIVEIRA, matriêla n". 00944,

Auxiliar de Sêrviço6 G€rais, com Íulcro no an. 6" da E C. n'

4112003, fixândo o b€nêído êm RS2.112.08ídoismil.€anto

6 d,oze Eais ê ôno cantavos), conÍolmê sêgu€:

Al! 2 No élorlo de fixaçãô dos prcventos Íor consideradô

a rubnca 'quinquênio" no p€rc€ntuá de 10% (dêz Poí c€ÍÉ

lo) êm etêndimento a d€cisáo judiclal profêÍíü pelâ Píimeirâ

Câmâíâ Cível do TÍibunal dê Jusliça do Estado do Rjo dê

Janeiro em sêde de ApelaÉo nos aulo6 do Mandado de s€_

gu?nrê f Om2714-322916-8.19.0077, êm quê b dedaíâ_

da a nulidade do sto âdminishôtjvo de Í€duÉo da rubíics

"quiiquânio" para o p€rcêntualde 5% (cinco poí canto}

PORTARIA N' 026/2023

RegisÍe-s€, publiqüê-se e cump.a_ss

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Oir€loÍ-Presidentê

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

Die(oÍ+rê§.|€nte

RESOLVE:

PORTARIA N.027/2023

O DIRÉÍOR.PRESIDENTE OO INSTITUÍO DE PREVIDÊI+

cIA Dos sÊRVIooREs MUNICIPÂIS DE SÉROPÉDICA -
SERoPREVI. Estaóo do Rio do JaneiÍo. no uso das aEibui-

Éês lêgâis q@ lhê coníers o a 35 dâ Lei Munidpal no 786

ÂDRIANA DA SILVA PERRUÍ

Píêsdentê do Cons€lho Fiscãi

Âr1. 1o CONCEDER o benefÍcb de PENSÁO POR MoR'

TE VITALICIAâ DULCINÉA SALUSTIANO BRITO, na quá-

lidadê de ónju0ê do frnadô §€rvick)l JOACI SoARÉS DA

SILVEIRA. matnorlâ nô. 13490. Zelador EscôlaÍ, ativo, com

t cro no arl. 40, §7" da CREB/88, com red8Éo dâda pera

ÊC no 1032019 cJc aítigos 3ô, l,4',lo § 40, 18 e 19, l. "b" ds

Lei Compl€rnerúaí Munidpal n" 003/2022, de acodo com o

PÍoc6so no 718/2022, Íxando o b€mflcio êm R$ 682,54

(sersa€ntG ê oitâÍ,tâ € dois reais e cinquenta o quâtÍo can_

lavos) a s€Í pago sm cotâ única â b€neficiáÍia

óe 2022,

RESOLVE:

Art 2 Naó se aplica ao present€ alo concessono o disposlo

no §2'do ariigo 201 da CRFB/88, em Íunçéo da pensionistâ

possuir olrlÍâ íonle d6 rerúa, nos termos do § 8". aíigo 18,

dâ Lêi CoÍnpl€mêntaÍ Municipd n'0032022.

Ârt 3' O presents alo conces.§óno snlÍara êm vigor a pats

lir de sua publicaÉo, Froduzjndo seus eíellos a conlaÍ dê

0611212022 (data do ôbilo) de folmâ vilalícia.

R€glsú€-s€. publiqu€-se € cumpra_s€.

AÍOS OO CONSELIIO FISCAL

Êonar r. o'r/2023 - corvocaçÀo DE REUNIÂo Do

GOTaSELHO FISCAL. A Pêsidontâ do Consêltto Fiscal do

hstituto de Preüdên ra dos SeNidoíes Municipais do SêÍo-

Édicâ - SEROPREVI, nos lê.mos do an. 22 do Regimento

lnlerÍ|o, cOlwOCA os m€mbÍos do CoNSÊLHO FISCAL

pãra 25' REUNIÁO ORDINÁR|A a realizâr-sê no dia 24

oE JANE,Ro DE 2023, Às 14H, pâra tratar dâ segúinte

pautâ: 1) lúálise dos balancelss do ÍÍÊs d€ dezombÍo d€

m22: 2) p@mpanham€nlo do6 Acoídos dê Parc€lamenlo

n" m6fi/2022 ê n" 00763/2022i 3) Progíâma de Educâ-

ção Previdonciáriar 4) Câlêndário dê Pagamêntos 2023;

5) Doaçáo de Bêns à Preí€hura; 6) Minuta de DacÍêlo de

RegulámehlaÉo da RsÍomÉ da Previdênciâ MunicipaÍi 7)

RêlâtóÍio Mensal d6 lnvê6ljm€ntos _ §êt6mbro de 2022; 8)

Reajusle das bolsâs de eslagio: 9) AssLhtos G€râjsi 1 0) Co-

muniádoc Oficids. Coínuniltlê-se aos Coí'selbêi.os. Dê

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OircloíPresdonte

HUGO LOPES OE OUVEIRA

DtetoFPresidente


